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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 112/2021 – PROJETO DE LEI 66/2021


Parecer jurídico sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 360.000,00 e dá outras providências.

CONSULTA: 

Após receber o PL 66/2021, que tem objetivo de Autorizar o Executivo à abertura de crédito adicional especial no valor de R$ R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa emite seu parecer nos seguintes termos: 

PARECER: 

 	Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	Trata-se de Projeto de Lei no qual o Poder Executivo local pretende autorização para abertura de crédito adicional/especial destinado à aquisição de material permanente para a administração geral: aquisição de material para Secretaria Municipal de Saúde, qual seja, aquisição de veículo e equipamentos, objetivando atender as necessidades da população e da administração pública.
	O PL encontra-se em consonância com a Lei Orgânica Municipal no que diz respeito à Competência do Legislativo em relação à abertura de crédito.
Sendo assim, para atender ao que se pretende será utilizado como fonte de recurso o “Superávit Financeiro”, na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV, do artigo 43 da Lei 4.320/64, além da autorização de complementação de crédito no limite de até 25% (dez por cento) do seu montante legal, conforme a redação do projeto.
O PL veio instruído com o texto do Projeto de Lei, vem como um resumo das Fontes de Recursos, além da justificativa. 
O artigo 1° contém a identificação e discriminação das dotações a serem criadas, sendo assim distribuídas, conforme as finalidades indicadas no preâmbulo deste parecer.
Segundo consta no artigo 2°, a contrapartida de recursos para estas novas dotações será o “Superávit Financeiro”, na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV, do artigo 43 da Lei 4.320/64, além da autorização de complementação de crédito no limite de até 25% (dez por cento) do seu montante legal, conforme a redação do projeto.
Como se vê, a situação encontra-se amparada pela disponibilidade de recursos que não foram gastos, conforme preceitua os artigo 11, parágrafo 2° e 3°, artigo 43,  parágrafo 1°, I e parágrafo 2°, IV, e 3° da Lei 4.320/64.
Sob o aspecto técnico-contábil, toda abertura de crédito adicional, seja especial ou suplementar, precisa ser acompanhada da indicação da respectiva fonte do recurso, utilizando uma das espécies previstas no § 1° do art. 43 da Lei 4.320/64.
Atualmente, o Tribunal de Contas de Minas Gerais interpreta este conceito de forma mais específica, instruindo que a apuração do excesso de arrecadação deve ser realizada separadamente por fontes de recursos. 
Nos termos da Consulta no 932.477, o TCE/MG firmou o entendimento de que:
É possível a abertura de créditos adicionais ao orçamento, com a especificação das fontes e destinação de recursos, havendo apuração de superávit financeiro ou excesso de arrecadação. Ressalva-se que, na abertura de créditos adicionais oriundos de superávit financeiro, essa condição não se restringe somente aos dados do Balanço Patrimonial do exercício anterior, mas também ao superávit existente nas fontes vinculadas, e segregadas por convênio na mesma fonte. 
Também na apuração geral do excesso de arrecadação, há que se observar cada fonte, a qual pode agregar mais de um convênio, o que exige o cuidado da verificação de eventual excesso isoladamente por convênio. 
Portanto, não é apenas possível, mas tornou-se obrigatório apurar-se o excesso de arrecadação de cada fonte separadamente, para abertura ou reforço de dotações que sejam compatíveis com cada uma, porém, em qualquer hipótese, ainda é primordial observar-se o parâmetro básico apontado pela Lei 4.320/64, que é a demonstração da existência de “recursos disponíveis”. 
A princípio, segundo a Lei 4.320/64, o excesso de arrecadação deveria ser comprovado mediante um comparativo abrangendo todos os meses do exercício atual, demonstrando as diferenças entre a arrecadação prevista e a realizada na respectiva fonte, e mostrando a tendência de arrecadação para o restante do exercício. 
Todavia, em se tratando de excesso de receita em uma fonte determinada, tal comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de um relatório emitido pela Contabilidade da Prefeitura atestando e justificando essas despesas, portanto, friso que esta apuração de valores deve ser precedida de adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração os possíveis riscos capazes de afetar os resultados pretendidos. 
No caso em questão, a Assessoria Contábil da Prefeitura Municipal já detalhou a fonte de recursos, com seus respectivos códigos, os quais se encontram a disposição para análise dos vereadores (em anexo).
De toda forma, pode-se atestar que, sob o aspecto jurídico-formal, o projeto se apresenta de forma legal, posto que a criação da nova dotação seja balanceada por recursos disponíveis, parte remanejada de outras dotações, é parte oriunda de sobra de caixa nos exercícios anteriores, os quais até a presente data não foram utilizados, portanto estão em fonte de recursos compatível com a dotação ora proposta.
De qualquer forma, é recomendável que a Comissão de Finanças da Câmara verifique a comprovação que foi fornecida pelo Executivo a fim de certificar se quanto ao saldo remanescente do “Superávit Financeiro”, bem como verificar a fonte correta de recursos, conforme já fora apresentado pela contabilidade municipal.
	
CONCLUSÃO: 

 Concluo, portanto, que o projeto é legal quanto ao seu objeto, não havendo ilegalidade ou inconstitucionalidade.
Devendo os nobres vereadores junto às comissões, verificarem as a fonte de recursos pautados na planilha contábil já fornecida.

Eis o parecer.


Bom Jardim de Minas, 25 de novembro de 2021.
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